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CONTRATO Nº 69/2021 
 

CONTRATO DE LICENCIAMENTO DE USO 
DE SOFTWARE QUE ENTRE SI FIRMAM O 
MUNICIPIO DE PALMAS-PR E A EMPRESA 
AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA.  
 
 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PALMAS – PR, com sede na 
Avenida Clevelândia, 521, estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 76.161.181/0001-08, representado legalmente neste ato pelo Senhor Prefeito Municipal, Dr. Kosmos 
Panayotis Nicolaou, brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado nesta cidade, portador do CPF nº 
183.136.630-49 e RG sob nº 4573515-0 – PR, residente e domiciliado nesta cidade, e abaixo assinado, 
doravante designado CONTRATANTE e de outro, AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA, sociedade 
empresária limitada inscrita no CNPJ 02.144.891/0001-85, com sua sede social na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Av. Maria Coelho Aguiar, nº 2015, Centro Empresarial, Bloco E, 7º andar, Jardim 
São Luís, CEP 05805-000, neste ato legalmente representada por Roberto Martin de Souza Rubim, portador 
da Cédula de Identidade nº 18367626 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 114.270.988-40, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente contrato, em decorrência do Processo de Licitação nº 40/2021 realizada 
através da Inexigibilidade de Licitação nº 12/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada em locação de software, sendo o sistema Audatex, visando a 
maior precisão dos valores de componentes e peças destinadas a manutenção e recuperação de 
veículos leves e pesados para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Urbanismo e Trânsito. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
O preço ajustado para aquisição do objeto da licitação e ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o 
CONTRATADO concorda em receber é de R$ 56.569,16 (cinquenta e seis mil e quinhentos e sessenta e 
nove reais e dezesseis centavos). 
 

Item Descrição Unid. Qtde Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

01 

IMPLANTAÇÃO LICENÇA DE USO, TREINAMENTO DA 
PLATAFORMA E MANUTENÇÃO DO SISTEMA AUDATEX GOV - 
IMPLANTAÇÃO LICENÇA DE USO, TREINAMENTO DA 
PLATAFORMA E MANUTENÇÃO DO SISTEMA AUDATEX GOV 

UN 01 33.729,16 33.729,16 

02 
LICENÇA DE PONTOS ADICIONAIS EM REDE LOCAL - LICENÇA 
DE PONTOS ADICIONAIS EM REDE LOCAL 

UN 03 6.800,00 20.400,00 

03 
TREINAMENTO ESPECIALIZADO DE MECÂNICA LINHA LEVE E 
CAMINHÕES PESADOS - TREINAMENTO ESPECIALIZADO DE 
MECÂNICA LINHA LEVE E CAMINHÕES PESADOS 

UN 01 2.440,00 2.440,00 

Total R$ 56.569,16 (cinquenta e seis mil e quinhentos e sessenta e nove reais e dezesseis centavos) 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do 
presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos 
inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
A vigência será de 12 (doze) meses a partir da data de assinatura do contrato, e sua eficácia dar-se-á a 
partir da data de sua publicação, por extrato do contrato, podendo ser prorrogado por iguais períodos, 
conforme com o disposto na Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE DE VALORES 
O valor pactuado entre as partes para o fornecimento do objeto da licitação, somente será reajustado (a maior 
ou a menor), se comprovado as hipóteses descritas abaixo: 
 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Visando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, e observada 
periodicidade mínima de 01 (um) ano entre a data da proposta e o primeiro reajuste, ou entre dois reajustes 
sucessivos, o valor do contrato será reajustado para mais ou para menos com base na seguinte fórmula 
prevista no art. 5º do Decreto nº 1.054, de 7 de fevereiro de 1994: 

I – Io 
R = V _______, onde:  
Io  
R = valor do reajuste procurado;  
V = valor contratual do fornecimento, obra ou serviço a ser reajustado; 
lo = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data da proposta da 
contratada ou do último reajuste concedido; I = índice relativo à data do reajuste.  

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O reajuste será feito com base no índice do INPC (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor) acumulado nos últimos 12 (doze) meses ou outro que legalmente lhe venha a substituir, e na 
falta deste, em caráter excepcional, será admitida a adoção de índices gerais de preços.  
 
CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As obrigações decorrentes deste contrato consubstanciar-se-ão no próprio contrato, que onerará(ão) a(s) 
dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem recursos reservados para a despesa que o presente 
Processo originará neste exercício: 432 – 21.030.15.452.0006.2021.3.3.90.39.00 – EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS – 00000.100000.01.07.00.00. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento do valor devido para o fornecimento do objeto será realizado no 
prazo de no máximo 30 (trinta) dias contados da data da liquidação pelo Departamento de Contabilidade, 
após a apresentação da nota fiscal pela CONTRATADA e acompanhada de Certidão Negativa de 
INSS/FEDERAL, Estadual, Trabalhista, FGTS e Certidão Tributo Municipal. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento será efetuado diretamente à CONTRATADA ou representante legal, 
previamente credenciado perante a Administração Pública, através de depósito, transferência ou outro serviço 
bancário determinado pela Tesouraria do Município de Palmas, porém o pagamento nunca ocorrerá em 
espécie e nas dependências da Tesouraria; 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: No caso de atraso de pagamento pelo CONTRATANTE, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE 
encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime 
de juros simples, conforme a seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP 
Na qual: 
EM = Encargos Moratórios devidos; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso; 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438" 
PARÁGRAFO QUARTO: Fica a CONTRATADA comprometida com os prazos, rigorosamente de acordo com 
o ofertado na proposta, sendo verificado o cumprimento dos prazos, quantidade e qualidade dos serviços 
prestados. 
 
PARÁGRAFO QUINTO: Reserva-se o CONTRATANTE o direito de recusar os serviços prestados em 
desacordo com o solicitado, ou fora dos padrões de qualidade estabelecidos, podendo exigir novo 
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Fornecimento para atender ao pedido do Departamento solicitante de maneira satisfatória, sem ônus 
adicional. 
 
PARÁGRAFO SEXTO: O documento fiscal poderá ser emitido na forma eletrônica - NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA, nos termos da legislação vigente, e encaminhado à Fiscalização do contrato no Departamento 
solicitante por e-mail, em formato "PDF” devendo conter: 
a) nome e número do banco, agência e conta corrente para depósito. A conta corrente obrigatoriamente 
deverá ser da própria CONTRATADA e deverá corresponder àquela indicada na Proposta Definitiva de 
Preços; 
b) outras especificações necessárias às notas fiscais, as quais são requisitos indispensáveis para que a 
Fiscalização possa atestá-Ias e encaminhá-Ias para pagamento: 
- CNPJ DO MUNICÍPIO DE PALMAS/PR: 76.161.181/0001-08; 
- DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL; 
- DESCRITIVOS DOS VALORES UNITÁRIO E TOTAL; 
- IDENTIFICAR O Nº E ANO DO PROCESSO LICITATÓRIO; 
- INFORMAR DADOS BANCÁRIOS PARA DEPÓSITO. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO: A Nota Fiscal/Fatura, após o recebimento definitivo efetuado pela Fiscalização, será 
encaminhada ao Departamento de Contabilidade e Departamento de Finanças, para que se efetive o 
pagamento.  
 
PARAGRAFO OITAVO: Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será 
efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo. 
 
PARAGRAFO NONO: O pagamento será efetuado diretamente à CONTRATADA ou representante legal, 
previamente credenciado perante a Administração Pública. 
 
PARAGRAFO DÉCIMO: Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências 
pertinentes sejam tomadas por parte da CONTRATADA, emitente da fatura. 
 
PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, 
os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 
contratuais. 
 
PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Somente serão efetuados os pagamentos das Notas Fiscais que 
estiverem acompanhadas das respectivas autorizações de compras emitidas pelo Departamento de 
Compras, as Notas Fiscais que não estiverem acompanhadas destas autorizações não serão 
recebidas, portanto somente o Departamento de Compras é autorizado a solicitar os serviços e a 
CONTRATADA não deverá entregar qualquer item que seja solicitado por terceiros. 
 
CLAUSULA SEXTA – DA METODOLOGIA E ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO 
O objeto será fornecido pela CONTRATADA para a Secretaria solicitante com prazo não superior a 05 (cinco) 
dias após o recebimento da Solicitação de Fornecimento. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A instalação do sistema deverá ocorrer em 3 (três) pontos, sendo: 

 Secretaria municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito; 
 Os outros 2(dois) pontos serão em locais a serem designados posteriormente pelo fiscal do respectivo 

contrato.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: É de responsabilidade do fornecedor o transporte até os locais designados de 
qualquer material ou equipamento que se faça necessário para o cumprimento do objeto do contrato. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO: O não cumprimento do disposto no item anterior acarretará a anulação da 
Autorização de Fornecimento ou o empenho bem como a aplicação das penalidades previstas neste contrato 
e na legislação pertinente, bem como a convocação do fornecedor subsequente considerando a ordem de 
classificação do certame. 
 
PARÁGRAFO QUARTO: As notas de empenho poderão ser substituídas por uma Autorização de 
Fornecimento oficial que será enviada por meio de correio eletrônico (e-mail), no endereço cadastrado no 
Cadastro de Fornecedor, sendo que a data deste envio será a referência para o prazo estipulado para entrega 
do objeto. Para tanto a CONTRATADA deverá manter as informações de seu cadastro atualizadas. 
 
PARÁGRAFO QUINTO: O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em 
desacordo com os termos deste contrato, termo de referência, proposta e anexos do processo. 
 
PARÁGRAFO SEXTO: RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
1) Os bens serão recebidos: 

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes no contrato, edital, proposta e anexos do processo; 

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes no 
contrato, edital, proposta e anexos do processo e sua consequente aceitação, que se dará 
em até 05 (cinco) dias uteis do recebimento provisório. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO: Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
 
PARÁGRAFO OITAVO: O recebimento do processo do contrato será de responsabilidade do servidor 
responsável pela fiscalização do contrato, que deverá cumprir todos os parâmetros disponíveis no decreto 
3.353/2017. 
 
PARÁGRAFO NONO: A administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com 
as especificações técnicas exigidas.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES  
Constituem direitos do CONTRATANTE receber e fazer cumprir o objeto deste Contrato nas condições ajustadas 
e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os Termos de sua proposta; 
2. Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, 
desde que atendidas às formalidades pactuadas; 
3. Executar a fiscalização dos serviços por técnico designado, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providencias cabíveis; 
4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo competente para as providencias cabíveis; 
5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal/fatura fornecida pela 
contratada; 
6. Rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados ou materiais entregues em desacordo com 
as exigências deste Termo de Referência e do contrato; 
7. Disponibilização de equipamentos e configurações necessárias a instalação do sistema sendo: 
sistema operacional: Microsoft Windows 10, Windows 8, Windows 7 e Windows WP. Memória: 4GB 
RAM ou superior; HD: 3GB Livres para o sistema Audatex; Processador: 1.8 GHz ou superior (Dual 
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Core OU Core 2 Duo) 1 conexão de internet; informação adicional: para oficinas que utilizarem o banco 
de dados em rede, o servidor pode ser: Microsoft Usuário com privilégios de administrador. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

1. Executar os serviços conforme especificações deste processo e de sua proposta, com a alocação 
dos empregados necessários o perfeito cumprimento das cláusulas contratais, além de fornecer os 
materiais e guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrências do cumprimento do 
contrato; 
2. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso previsto ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados nos incisos § 1º do art. 57 da Lei 8.666/93; 
3. Atender prontamente a quaisquer exigências da administração, inerentes ao objeto da presente 
licitação; 
4. Responder por todo o ônus referente ao objeto do contrato, desde os salários do pessoal 
empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham 
a incidir sobre o objeto do presente contrato; 
5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, 
salvo quando o defeito for, comprovante, provocado por uso indevido; 
6. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 
Termo de Referência ou na minuta do contrato; 
8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos; exceto na condição de 
aprendiz para maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A Licitante deverá se responsabilizar por todas as despesas exigidas pelos órgãos 
competentes como Tributos Municipais, encargos sociais, trabalhistas, fiscais, bem como, quaisquer outras 
despesas necessárias para a execução do objeto do presente contrato; 

 
PARÁGRAFO QUINTO - A Licitante é responsável por danos causados diretamente a Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando a execução do objeto.  

 
PARAGRAFO SEXTO - Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou 
indevidamente fundamentados, ficando sua aceitação a critério do CONTRATANTE.  
 
CLAUSULA OITAVA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  
Fica nomeado como Gestor deste Contrato o responsável pela Secretária Municipal de Infraestrutura, 
Urbanismo e Trânsito, conforme Decreto Municipal nº 3.353/2017, a quem caberá à fiscalização do fiel 
cumprimento dos termos acordados, conforme dispõe o artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A fiscalização e controle da execução do contrato serão exercidos pelo servidor 
Varleis Martins dos Reis, inscrito no CPF sob nº 755.883.409-06, matricula funcional 3206801, ao qual 
competirá acompanhar e fiscalizar o cumprimento do contrato, consoante o disposto no artigo 67, da Lei nº 
8.666/93, e dar ciência à CONTRATADA, em caso de não conformidade, mediante notificação por escrito, 
sobre as irregularidades apontadas para as providências de acordo com o artigo 69, da Lei 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A fiscalização da execução do contrato será exercida, independentemente de 
qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do objeto que venha a ser determinado 
pelo CONTRATANTE, o seu exclusivo juízo. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA.  
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PARAGRAFO TERCEIRO: A comunicação entre a fiscalização e a CONTRATADA será realizada por meio 
de correspondência oficial e anotações ou registros no Relatório de Serviços. 
 
PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, 
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem 
julgados necessários ao desenvolvimento de suas atividades. 
 
PARÁGRAFO QUINTO: Nos termos da Lei nº 8.666/93, art. 67, § 1º e 2º, caberá à fiscalização: 
a) efetuar o recebimento provisório e definitivo; 
b) acompanhar o fornecimento de acordo com as condições contratadas, determinando o que for necessário 
para regularização das falhas ou defeitos observados, sob pena de responsabilização administrativa; 
c) comunicar à CONTRATADA, via e-mail, carta ou ofício, defeitos ou irregularidades encontrados na 
execução do objeto, fixando prazos para sua solução; 
d) persistindo a inexecução, a fiscalização comunicará os gestores do contrato para adoção dos 
procedimentos administrativos pertinentes, garantindo-se à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, 
antes da aplicação de sanções. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL 
As sanções administrativas serão impostas fundamentadamente nos termos da Lei n° 10.520 de 2002, no 
Decreto n° 3.555 de 2.000 e no Decreto n° 5.450 de 2005. Ficará impedido de licitar e contratar com o 
Município, e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município de Palmas, pelo prazo de até 
5(cinco) anos, garantindo o direito à ampla defesa sem prejuízo das demais cominações legais previstas neste 
edital, o licitante que: 
a) se recusar a assinar o termo do contrato ou receber a nota de empenho ou a Autorização de fornecimento; 
b) inexecução total ou parcial da nota de empenho ou contrato; 
c) deixar de entregar documentação exigida no edital; 
d) apresentar documentação falsa; 
e) ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 
f) não mantiver a proposta dentro do prazo de validade; 
g) falhar ou fraudar na execução do contrato; 
h) comportar-se de modo inidôneo; 
i) fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
 
PARAGRAFO PRIMEIRO – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o Município de Palmas – PR, enquanto durarem os fatos de impedimento, por prazo não superior a 2(dois) 
anos, nos casos citados no caput desta clausula, conforme detalhado nas alíneas “a” a “i”; 
 
PARAGRAFO SEGUNDO – A pena de advertência poderá ser aplicada nos casos previstos no caput desta 
clausula, sempre que a administração entender que a(s) justificativa(s) de defesa atenua a responsabilidade 
da CONTRATADA e desde que não tenha havido prejuízo ao erário público. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO – Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial do contrato, o Município de 
Palmas poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à CONTRATADA as multas fixadas a seguir, sem prejuízo 
de outras sanções previstas neste contrato, no edital e demais legislações aplicáveis à espécie: 
a) multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia de atraso do início de sua 
execução, até o limite máximo de 2% (dois por cento). Acima do limite aqui estabelecido, caracterizará 
inexecução total da obrigação assumida; 
b) multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de sua inexecução total ou 
parcial, ou ainda, pela recusa injustificada em assinar o contrato; 
c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de descumprimento de qualquer outra obrigação 
pactuada. 
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PARAGRAFO QUARTO – As sanções previstas no caput da clausula e no parágrafo primeiro poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa. 
 
PARAGRAFO QUINTO – Comprovando impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pelo Município de Palmas, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas no parágrafo 
primeiro e segundo. 
 
PARAGRAFO SEXTO – As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores, e 
no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das 
multas previstas neste edital e das demais cominações legais. 
 
PARAGRAFO SÉTIMO – O percentual de multa previsto no parágrafo terceiro, incidirá sobre o valor atualizado 
do contrato ou do item do contrato (neste último caso, quando a licitação tenha sido julgada e adjudicada por 
item), tendo como fator de atualização o percentual da taxa SELIC – Sistema especial de liquidação e custódia 
– que incidirá a partir da data em que ocorrer o fato, até o dia do efetivo pagamento da multa. 
 
PARAGRAFO OITAVO – Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada/compensada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela administração. Efetuadas esses descontos/compensações, caso ainda haja saldo 
devedor, ou inexistentes a garantia e/ou pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, o valor da multa aplicada 
deverá ser recolhido junto ao setor de Tributação através de emissão da DAM, no prazo de 5(cinco) dias úteis 
constados da notificação. 
 
PARAGRAFO NONO – Na hipótese de não pagamento ou recolhimento referido no parágrafo oitavo, os 
valores serão objeto de inscrição em dívida ativa e sua consequente cobrança pelos meios legais. 
 
PARAGRAFO DÉCIMO – Independente da sanção aplicada, a inexecução total ou parcial do contrato poderá 
ensejar, ainda, a rescisão contratual, nos termos previstos na Lei n° 8.666/93, bem como a incidência das 
consequências legais cabíveis, inclusive indenização por perdas e danos eventualmente causados ao 
CONTRATANTE. 
 
PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 
 
PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de 
notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses: 

a) infrigência de qualquer obrigação ajustada. 
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou 
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato. 
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.] A CONTRATADA reconhece os direitos do 
CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, conforme previsão contida no artigo 77 da Lei 
Federal n.º 8.666/93. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta 
vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 
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PARAGRAFO SEGUNDO: O CONTRATANTE poderá a qualquer tempo rescindir o presente contrato, 
mediante prévia notificação com prazo de 48 (quarenta e oito) horas, independentemente de qualquer 
indenização.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA TRASMISSÃO DE DOCUMENTOS 
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio de 
protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE 
Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no Jornal Oficial do Município, pelo 
CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 1º, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e suas 
alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil 
Brasileiro, e em outras referentes ao objeto, ainda que não explicitadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

a) em ocorrendo à rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da 
CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem 
como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93; 
b) a CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, 
comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses 
encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PARTES INTEGRANTES 
As condições estabelecidas no Processo Licitatório nº. 40/2021 – Inexigibilidade de Licitação nº. 12/2021 e na 
proposta de preços apresentada pela CONTRATADA são partes integrantes deste instrumento, 
independentemente de transcrição. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações 
que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo 
CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de 
igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao 
fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Palmas, estado do 
Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a 
manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito 
permitidas neste referido foro. 

Palmas – PR 18 de março de 2021 
 
 
KOSMOS PANAYOTIS NICOLAOU                                            AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA 
             Prefeito Municipal                                          Roberto Martin de Souza Rubim – Representante  
 
TESTEMUNHAS: 
01. ________________________                                                     02._________________________ 
Nome:                                                                                               Nome:  
RG:                                                                                                    RG: 
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EXTRATO DO CONTRATO N.º 69/2021 
PROCESSO N° 40/2021 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 12/2021 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18/03/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
nº 76.161.181/0001-08, com sede na Avenida Clevelândia, nº 521, Município de Palmas, Estado do Paraná, 
representado legalmente neste ato pelo Senhor Prefeito Kosmos Panayotis Nicolaou, brasileiro, casado, 
médico, portador do RG nº 4573515-0/PR e inscrito no CPF nº 183.136.630-49, residente e domiciliado neste 
Município de Palmas, Estado do Paraná. 
CONTRATADA: AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA, sociedade empresária limitada inscrita no CNPJ 
02.144.891/0001-85, com sua sede social na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Maria Coelho 
Aguiar, nº 2015, Centro Empresarial, Bloco E, 7º andar, Jardim São Luís, CEP 05805-000, neste ato 
legalmente representada por Roberto Martin de Souza Rubim, portador da Cédula de Identidade nº 18367626 
SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 114.270.988-40. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em locação de software, sendo o sistema Audatex, 
visando a maior precisão dos valores de componentes e peças destinadas a manutenção e 
recuperação de veículos leves e pesados para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito. 

Item Descrição Unid. Qtde Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

01 

IMPLANTAÇÃO LICENÇA DE USO, TREINAMENTO DA 
PLATAFORMA E MANUTENÇÃO DO SISTEMA AUDATEX GOV - 
IMPLANTAÇÃO LICENÇA DE USO, TREINAMENTO DA 
PLATAFORMA E MANUTENÇÃO DO SISTEMA AUDATEX GOV 

UN 01 33.729,16 33.729,16 

02 
LICENÇA DE PONTOS ADICIONAIS EM REDE LOCAL - LICENÇA 
DE PONTOS ADICIONAIS EM REDE LOCAL 

UN 03 6.800,00 20.400,00 

03 
TREINAMENTO ESPECIALIZADO DE MECÂNICA LINHA LEVE E 
CAMINHÕES PESADOS - TREINAMENTO ESPECIALIZADO DE 
MECÂNICA LINHA LEVE E CAMINHÕES PESADOS 

UN 01 2.440,00 2.440,00 

Total R$ 56.569,16 (cinquenta e seis mil e quinhentos e sessenta e nove reais e dezesseis centavos) 
FISCAL DO CONTRATO:  Varleis Martins dos Reis, inscrito no CPF sob nº 755.883.409-06, matricula 
funcional 3206801. 
RECURSOS: 432 – 21.030.15.452.0006.2021.3.3.90.39.00 – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E OBRAS 
PÚBLICAS – 00000.100000.01.07.00.00. 
VALOR: R$ 56.569,16 (cinquenta e seis mil e quinhentos e sessenta e nove reais e dezesseis centavos). 
FATURAMENTO: deverá ser apresentado, na sede da contratante, acompanhada de Certidão Negativa de 
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal. 
APLICAÇÃO DE MULTA: compete à Administração Contratante a aplicação de multas. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura do contrato, e sua eficácia dar-se-á a partir 
da data de sua publicação, por extrato do contrato, podendo ser prorrogado por iguais períodos, 
conforme com o disposto na Lei nº 8.666/93. 
FORO: Comarca de Palmas, Estado do Paraná. 
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